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    Município de Céu Azul 
            Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 106, DE 15 DE MAIO DE 2024. 
 

 
Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 1 (uma) diária ao servidor Jean Otoni Beppler, Motorista da 
Secretaria de Saúde, desta municipalidade, para realização de despesas 
extraordinárias incluindo, hotel, transporte e alimentação, durante viagem a 
Guarapuava – PR, para levar paciente para realização de procedimento cirúrgico no 
Hospital Regional  do Centro Oeste, com veículo da frota 236. 

Parágrafo único. Saída em 15 de maio de 2024, e retorno ao Município no dia 16 de 
maio de 2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
  
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 15 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

                            Laurindo   Sperotto 
                             Prefeito de Céu Azul 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br    

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO Nº 26/2024 – M.C.A. – Forma Eletrônica  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA 

ELETRÔNICA, através do site www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na 
Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor Preço Por Item, objetivando a Aquisição 
de 01 (um) Biodigestor de pequeno porte para resíduos orgânicos a ser instalado no CEMEI Raio 
de Sol, de acordo com o Instrumento de Repasse nº 4105300/2023 entre o Município de Céu 
Azul/PR e a Caixa Econômica Federal – Programa Itaipu Mais Que Energia conforme 
estabelecido no Edital. Valor máximo estimado: R$ 14.791,57. 

 
Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até as 08:15 horas do dia 04/06/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 04/06/2024. Aquisição de 01 

(um) Biodigestor de pequeno porte para resíduos orgânicos a ser instalado no CEMEI Raio de 
Sol, de acordo com o Instrumento de Repasse nº 4105300/2023 entre o Município de Céu Azul/PR 
e a Caixa Econômica Federal – Programa Itaipu Mais Que Energia 

Referência de tempo: horário de Brasília – DF. 
 
A presente licitação destina-se exclusivamente para Micro Empresas – ME, Empresas de 

Pequeno Porte – EPP ou Micro Empreendedor Individual - MEI, para cumprimento com o 
Artigo 49 da Lei Complementar Municipal  nº 001/2015; em conformidade com o disposto no 
Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site 
www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site www.bllcompras.org.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1000 ou e-mail: 
licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  
    Céu Azul, 14 de maio de 2024 
 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
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 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 66/2024 – Ref. Pregão nº. 19/2024 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: ODALAN TRANSPORTES E DISTRIBUIDORA LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de cestas básicas para atender as gestantes do Programa 
Aconchego de Mãe amparada pela Lei Municipal nº 2.243/2021 de 23 de junho de 2021 Art. 36 e 37 págs. 11 (a vigência do 
Registro de Preço será por 6 (seis) meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-se a disposição para 
consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.135,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/11/2024 

ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  ODAIR STEFAN NUNES 
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Página 1 www.camaraceuazul.pr.gov.br

PORTARIA N.º 011 DE 2024

Designa Vereadora para o recebimento e gestão
d e  r e c u r s o s  a t r a v é s  d o  R e g i m e  d e
Adiantamentos, para despesas de pequena
monta e de pronto pagamento, na forma do que
preceitua a Lei Municipal nº 1463/2014 de 24 de
junho de 2014 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e com base na Lei Municipal n.º 1463/2014, de 24 de junho de 2014,
 

RESOLVE:
 
Art. 1º Designar  a Vereadora Maria de Fátima Souza da Silva, brasileira, CPF n.º XXX.295.809-
XX, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com
fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 1463/2014, de 24 de junho de 2014, com o objetivo de
suportar despesas de pequena monta e de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes
de viagem à cidade de Brasília, Distrito Federal, para participar da XXV Marcha a Brasília em
defesa dos Municípios “Pacto Federativo: um olhar para a população desprotegida”, promovido
pela CNM – Confederação Nacional de Municípios, com saída dia 19 e retorno dia 23 de maio de
2024, em Brasília – DF, com despesas com transportes em geral fora da sede do Município, com
vigência nos dias 19, 20, 21, 22 e 23 de maio de 2024.
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão concedidos na
forma do que preceitua o caput do art. 3º, Parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1463/2014,
configurando-se Adiantamento de Base Eventual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 15 de maio de 2024.
 
 

Enivaldo Gregório Dalmás
Presidente
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2024

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.°
002/2024 PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA RELATIVA
ÀS METAS FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DE
2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paranã, amparado no §
4º do art. 9º e Parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar n.° 101/2000 e tendo em vista o
disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica n.° 23/2004 do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná,
 
Torna de conhecimento público a realização de Audiência Pública pela Comissão da
Administração Tributária, Financeira e Orçamentária no dia 28 de maio de 2024 (terça-feira),
com início às 17 horas, nas dependências da Câmara Municipal, para a demonstração e
avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, por parte do Executivo Municipal, acompanhadas
dos esclarecimentos necessários relativas ao Primeiro Quadrimestre de 2024.
 
Atendendo princípios da administração pública. Consagrados em textos legais, fazemos
chamamento publico para assistir à Audiência na Comissão.

Consoante § 4º do art. 9º da Lei Complementar n.° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 15 de maio de 2024.
 
Enivaldo Gregório Dalmás
Presidente
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ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 016.2024

Autoriza viagem e pagamento de diárias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que legalmente lhes são conferidas,
 

R E S O L V E:
 
Art. 1º Autoriza os Vereadores Enivaldo Gregório Dalmás, Jairo Alairso Heinemann, Maria de
Fátiam Souza da Silva e Wilson Luiz Coelho para participar da XXV Marcha a Brasília em defesa
dos Municípios “Pacto Federativo: um olhar para a população desprotegida”, promovido pela
CNM – Confederação Nacional de Municípios, com saída dia 19 e retorno dia 23 de maio de
2024, em Brasília – DF.
Art. 2º Fica autorizado o pagamento de quatro diárias e meia, para os Agentes Políticos
mencionados no artigo anterior, para fins de ressarcimento de despesas com alimentação e
hospedagem.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da Presidência correrão por conta de
dotação própria do orçamento vigente.
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 15 de maio de 2024.
 
 
 

Enivaldo Gregório Dalmás
Presidente
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